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PROJETO LEI Nº , DE 2020 

(dos Deputados Federais KIM KATAGUIRI e PATRICIA FERRAZ) 

 

 

 

Modifica o Decreto 2.484 de 7 de dezembro de 

1940 para majorar a pena dos crimes contra a 

administração pública cometidos durante 

estado de calamidade, guerra ou pandemia.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Inclui o art. 327 – A no Decreto 2.484 de 7 de dezembro de 1940, 

que vigerá com a seguinte redação: 

 

Art. 327 – A. A pena dos crimes previstos neste capítulo será 

aumentada em 50% caso sejam cometidos durante a vigência de 

estado de calamidade pública, guerra, pandemia ou qualquer norma 

que flexibilize as normas de licitação.  

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

.  

 

 

KIM KATAGUIRI     PATRICIA FERRAZ 

Deputado Federal (DEM-SP)   Deputada Federal (PODE – AP) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A essência da norma, como conceito legal, é apresentar respostas 

celeres e eficazes à sociedade, atuando em conjunto com os costumes e valores – como 

fonte do Direito – e observando os princípios constitucionais.  

 

Considerando a pandemia mundial causada pelo Covid-19 

(Coronavirus), bem como o estado de calamidade pública enviado à esta casa pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República e aprovado pelo Congresso Nacional, é 

inquestionável a preocupação causada e a necessidade de adoção de medidas 

urgentíssimas a fim de coibir o avanço da pandemia.  

 

Entretanto, em razão do estado de calamidade pública declarado e da 

urgência na adoção de medidas para conter o avanço da pandemia e garantir a saúde da 

população, foi editada a Lei n.º 13.979/2020 que, especialmente em seu artigo 4º, preve a 

dispensa de licitação em razão da pandemia.  

 

Não obstante, estados de emergência, pandemia, calamidade pública e 

guerras geram a necessidade de adoção de medidas emergenciais que flexibilizam as 

normas de Direito Público, criando o ambiente proprício para a pratica de crimes contra a 

administração pública.  

 

Deste modo, ante a flexibilição, não resta outra alternativa a não ser o 

enrigecimento das penas impostas aos indivíduos que, valendo-se do estado emergencial, 

pratiquem quaisquer crimes contra a administração pública.  

 

Há que se destacar que a torpeza da conduta, atrelada à postura 

corrupta e mendaz do agente, é elemento suficiênte para justificar a majoração da pena, 

razão pela qual urge a aprovação do presente Projeto.  

 

Assim, conclamo os nobres pares para a aprovação do presente.  
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Sala das Sessões, 11 de abril de 2020. 

 

 

KIM KATAGUIRI     PATRICIA FERRAZ 

Deputado Federal (DEM-SP)   Deputada Federal (PODE – AP) 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 
 
Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 
transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 
entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 
conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980, e com nova redação dada pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 
neste capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 
assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 
pública ou fundação instituída pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 
23/6/1980) 

 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 
Usurpação de função pública  

Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  
Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
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LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
(Vide Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020 e 

Medida provisória 951, de 15 de abril de 2020) 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 
 
Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação 
ou aquisição.  

 
Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  
I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  
II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para dispor sobre procedimentos para 
aquisição de bens, serviços e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
....................................................................................................................................................... 
 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 
de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de 
que trata esta Lei. 
..........................................................................................................................  
§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 
serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 
com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 
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suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 
ou serviço a ser adquirido." (NR) 
"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 
caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o 
fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento 
do bem adquirido." (NR) 
"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 
presumem-se atendidas as condições de:  
I - ocorrência de situação de emergência;  
II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e  
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da 
situação de emergência." (NR) 
 
"Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 
elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns." (NR) 
 
"Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 
durante a gestão do contrato." (NR) 
 
"Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 
necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será 
admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto 
básico simplificado.  
§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a 
que se refere o caput conterá:  
I - declaração do objeto;  
II - fundamentação simplificada da contratação;  
III - descrição resumida da solução apresentada;  
IV - requisitos da contratação;  
V - critérios de medição e pagamento;  
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos 
seguintes parâmetros:  
a) Portal de Compras do Governo Federal;  
b) pesquisa publicada em mídia especializada;  
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  
d) contratações similares de outros entes públicos; ou  
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  
VII - adequação orçamentária.  
§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, 
será dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.  
§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do 
caput não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 
decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 
que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 
 
"Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 
serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante 
justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à 
regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais 
requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição." (NR) 
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"Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 
presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 
necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos 
dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.  
§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este 
será arredondado para o número inteiro antecedente.  
§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 
devolutivo.  
§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 
39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o 
caput." (NR) 
 
"Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até 
seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto 
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública." (NR) 
 
"Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 
Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 
obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 
atualizado do contrato." (NR) 

 
"Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de 
suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e 
contratações a que se refere o caput do art. 4º, quando a movimentação for 
realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo:  
I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 
do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 
II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea 
"a" do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 951, DE 15 DE ABRIL DE 2020 
 

Estabelece normas sobre compras públicas, 
sanções em matéria de licitação e certificação 
digital e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Alterações na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020  
 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  
 

"Art. 4º ................................................................................................. 
..................................................................................................................  
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se 
tratar de compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o 
sistema de registro de preços, de que trata o inciso II do caput do art. 15 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser utilizado.  
§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente 
federativo poderá aplicar o regulamento federal sobre registro de preços.  
§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado 
da data de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro 
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dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em 
participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4º e 
no § 5º." (NR) 
 
"Art. 4º-G .................................................................................................. 
.................................................................................................................  
§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de 
registro de preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do 
disposto no regulamento federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do 
art. 4º." (NR) 
 
"Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 
aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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